
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 021/2024

Dispõe sobre a denominação de
praça pública no âmbito municipal

Art.1o - Denomina-se “PRAÇA MIRNA DIDIO”, a praça pública, localizada no

quarteirão formado pela rua Dona Lucy, Av. Vasco Alves Pereira, Av. Dr. Antenor

Caldas e Rua Cézar Verdi, bairro Nossa Senhora de Fátima.

Art.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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